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    E D I T A L  Nº 05 

 

    O Presidente da Câmara Municipal de 

Firminópolis, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, 

obedecendo o estatuído no Regimento Interno e na Lei Orgânica 

do Município em seu  artigo 54 – As contas do Município ficarão 

durante sessenta (60) dias, à disposição de qualquer contribuinte, para 

exame  e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos 

termos da Lei. 

    Assim, fica disponibilizado na Secretaria da 

Câmara  Municipal,  o balancete exercício financeiro de  2019, processo nº 

02757/20,  (segundo semestre) contendo o parecer prévio do Tribunal de 

Contas do Município, sugerindo pela rejeição das referidas contas. 

    O balancete ficará à disposição do contribuinte 

interessado, pelo prazo de sessenta  (60) dias a partir da data da publicação 

desse edital. 

 

    Câmara Municipal de Firminópolis, GO, aos 02 dias 

do mês de agosto de 2023. 

 

 

    WELITON AGAPITO DOS SANTOS 

           PRESIDENTE 


